
 

 

Altera o art. 24 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para vedar a 
promoção automática no ensino 
fundamental e médio. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 24. ............................... 

 ................................................... 

II –  .................................... 

a) por promoção, para alunos que cursaram, 

com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 

própria escola, vedada, em qualquer hipótese, a 

promoção automática, ressalvadas as peculiaridades 

da educação infantil e a autonomia dos sistemas de 

ensino para organização de ciclos; 

..............................................”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2017. 
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